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D E C I S Ã O

 

 

 
Cuida-se de procedimento administrativo da Coordenação de Recursos Humanos – CREH,
com vistas contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro de
acidentes pessoais coletivo destinado aos estagiários vinculados ao Ministério Público do
Estado do Espírito Santo – MPES, garantindo cobertura em caso de morte acidental e invalidez
permanente total ou parcial por acidente, em atendimento às disposições da Lei nº
11.788/2008, conforme Estudo Técnico Preliminar SCOP (Sei!2364130) e  Termo de
Referência SCOP (Sei! 2388419). 
Mediante o previsto no art. 1º, inciso IX, da Portaria PGJ n.º 374/2024, e tendo em vista os
atos praticados nos autos, acolho os termos do  Parecer Jurídico n° 2418001/2026  - ASAD,
cujos fundamentos passam a integrar a presente decisão,  aprovo o aviso de dispensa assim
como o termo de referência, desde que obedecidas as recomendações apostas.
 
Em face das informações prestadas nos autos declaro a adequação à lei orçamentária anual e
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
 
À CREH para adequação do TR, nos termos do Parecer ora aprovado.
 
Após, à Comissão Permanente de Licitação para adequação e prosseguimento. 
 
Diligencie-se. 

 
Vitória-ES, 17 de abril de 2026.
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